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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 

636-A, DE 2003 
(Do Sr. João Grandão) 

 
Susta a Resolução nº 691, de 25 de julho de 2001, que "institui o exame nacional de 
certificação profissional como requisito para obtenção de inscrição no 
CFMV/CRMVs", e a Resolução nº 732, de 13 de dezembro de 2002, que " 
estabelece requisitos para inscrição de zootecnistas no sistema CFMV/CRMVs", do 
Conselho Federal de Medicina Veterinária; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. ALEXANDRE CARDOSO).  

 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 

 
I – Projeto Inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º  Ficam sustadas a Resolução nº 691, de 25 de julho 

de 2001, e a Resolução nº 732, de 13 de dezembro de 2002, do Conselho 

Federal de Medicina Veterinária. 

 

Art. 2º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 5º, XIII, da Constituição Federal , dispõe que “ é livre o 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer”.  

A Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, dispõe sobre o 

exercício da profissão de Médico Veterinário e cria o Conselho Federal e os 

Conselhos Regionais de Medicina Veterinária. A Lei nº 5.550, de 4 de dezembro de 

1968, dispõe sobre o exercício da profissão de Zootecnista. Os dois diplomas legais 

estabelecem, como requisito para exercício profissional, o diploma expedido por 

instituições nacionais oficiais ou reconhecidas, devidamente registrado, ou, se 

expedido por instituição estrangeira, revalidado e igualmente registrado. Este é o 

único requisito de habilitação a ser cumprido para inscrição no órgão de fiscalização 

profissional.  

A Resolução nº 691, de 2001, do Conselho Federal de 

Medicina Veterinária, institui um exame de certificação profissional como requisito 

para inscrição no respectivo sistema de órgãos de fiscalização profissional, ora 

também tornado obrigatório para o Zootecnista, pela Resolução nº 732, de 2002, do 

mesmo Conselho. 

Cria-se assim um requisito adicional, que até mesmo questiona 

a qualidade ou o conteúdo daquele já existente, isto é, o diploma como evidência da 

formação recebida e do preparo para o exercício profissional. A criação desse novo 

requisito conflita com o disposto no art. 5º, XIII, da Constituição Federal, já que 

instituído por resolução, constitui exigência que deve ser estabelecida em lei.  
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Há um único caso de exame dessa natureza, tradicionalmente 

realizado: o exame para inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. E a existência 

de tal exame encontra-se adequadamente prevista no art. 8º, IV, da Lei nº 8.906, de 

4  de julho de 1994, que “dispõe sobre o estatuto da advocacia e a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB)”. 

A introdução de um exame dessa natureza, pois, por 

resolução, caracteriza exorbitância regulamentar em relação ao que dispõe a 

legislação sobre as duas profissões aqui consideradas e a norma geral 

constitucional. Este argumento se reforça quando se lê, no art. 16, “g”, da Lei nº 

5.517, de 1968, que, entre as atribuições do Conselho Federal de Medicina, 

encontra-se a de “ propor ao Governo Federal as alterações desta Lei que se 

tornarem necessárias, principalmente as que visem a melhorar a regulamentação do 

exercício da profissão de médico veterinário”. Este certamente deveria ter sido o 

caminho adequado a ser percorrido para tratar do exame em questão. 

Tal fato tem gerado, no meio profissional, reações 

significativas, em especial entre os zootecnistas. Manifesto assinado por ilustres 

profissionais da área, ex-integrantes da Comissão Nacional de Ensino da Zootecnia, 

do Conselho Federal de Medicina Veterinária, após fazer extensa e aprofundada 

análise da questão, conclui pela “ inocuidade, a impertinência metodológica deste 

exame, bem como a inadequação institucional do sistema CFMV/CRMV’s em aplicá-

lo”. 

À luz do exposto e encontrando-se os órgãos de fiscalização 

profissional na esfera de competência do Poder Executivo, apresenta-se o presente 

decreto legislativo, destinado a sustar, com base no art. 49, V, da Constituição 

Federal,  a vigência das duas citadas Resoluções do Conselho Federal de Medicina 

Veterinária.  

Estou convencido de que a relevância das razões que inspiram 

esta iniciativa haverá de assegurar o apoio dos ilustres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2003. 

Deputado JOÃO GRANDÃO –PT/MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II  
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 
CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  
 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de 
lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por 

dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades 
civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados 
e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 

para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução 
de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem 

e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de 

que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e 
do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade 

ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 
legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática 

da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza 

do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada 

no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, 
sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado 

de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de 
poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder 
Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 

ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os 

atos necessários ao exercício da cidadania. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 
  

CAPÍTULO II  
 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 
.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 
CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
.................................................................................................................................................... 
 

Seção II  
 Das Atribuições do Congresso Nacional  

.................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros 

de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo; 
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão; 
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. 
  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, 

poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 
07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a 
Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 
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§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no 
prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968 

 
Dispõe sobre o exercício da profissão de médico-
veterinário e cria os Conselhos Federal e 
Regionais de Medicina Veterinária.  

 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

 DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA E DOS CONSELHOS REGIONAIS DE 
MEDICINA VETERINÁRIA  

 
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 16. São atribuições do CFMV: 
a) organizar o seu regimento interno; 
b) aprovar os regimentos internos dos Conselhos Regionais, modificando o que se 

tornar necessário para manter a unidade de ação; 
c) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos CRMV e dirimi-las; 
d) julgar em última instância os recursos das deliberações dos CRMV; 
e) publicar o relatório anual dos seus trabalhos e, periodicamente, até o prazo de cinco 

anos, no máximo a relação de todos os profissionais inscritos; 
f) expedir as resoluções que se tornarem necessárias à fiel interpretação e execução da 

presente Lei; 
g) propor ao Governo Federal as alterações desta Lei que se tornarem necessárias, 

principalmente as que visem a melhorar a regulamentação do exercício da profissão de médico-
veterinário; 

h) deliberar sobre as questões oriundas do exercício das atividades afins às de médico-
veterinário; 

i) realizar periodicamente reuniões de conselheiros federais e regionais para fixar 
diretrizes sobre assuntos da profissão; 

j) organizar o Código de Deontologia Médico-Veterinária. 
Parágrafo único. As questões referentes às atividades afins com as outras profissões, 

serão resolvidas através de entendimentos com as entidades reguladoras dessas profissões. 
  
Art. 17. A responsabilidade administrativa no CFMV cabe ao seu presidente, inclusive 

para o efeito da prestação de contas. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.550, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1968 
 
 

Dispõe sobre o exercício da profissão Zootecnista. 
 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art 1º O exercício da profissão de zootecnista obedecerá ao disposto nesta Lei.  
 
Art 2º Só é permitido o exercício da profissão de zootecnista:  
a) ao portador de diploma expedido por escola de zootecnista oficial ou reconhecida e 

registrado na Diretoria do Ensino Superior do Ministério da Educação e Cultura;  
b) ao profissional diplomado no estrangeiro, que haja revalidado e registrado seu 

diploma no Brasil, na forma da legislação em vigor;  
c) ao agrônomo e ao veterinário diplomados na forma da lei.  
 
Art 3º São privativas dos profissionais mencionados no art. 2º desta Lei as seguintes 

atividades:  
a) planejar, dirigir e realizar pesquisas que visem a informar e a orientar a criação dos 

animais domésticos, em todos os seus ramos e aspectos;  
b) promover e aplicar medidas de fomento à produção dos mesmos, instituindo ou 

adotando os processos e regimes, genéticos e alimentares, que se revelarem mais indicados ao 
aprimoramento das diversas espécies e raças, inclusive com o condicionamento de sua melhor 
adaptação ao meio ambiente, com vistas aos objetivos de sua criação e ao destino dos seus 
produtos;  

c) exercer a supervisão técnica das exposições oficiais a que êles concorrem, bem como 
a das estações experimentais destinadas à sua criação;  

d) participar dos exames a que os mesmos hajam de ser submetidos, para o efeito de 
sua inscrição nas Sociedades de Registro Genealógico.  

 
Art. 4º A fiscalização do exercício da profissão de zootecnista será exercida pelo 

Conselho Federal e pelos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, enquanto 
não instituídos os Conselhos de Medicina Veterinária ou os da própria entidade de classe. 

Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 425, de 21/01/1969). 
 
Art 5º O poder de disciplinar e aplicar penalidades ao zootecnista compete 

exclusivamente ao Conselho Regional em que estiver inscrito, ao tempo da falta punível.  
Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo não derroga a 

jurisdição comum, quando a falta cometida constituir crime para a qual a lei penal estabeleça a 
sanção.  

 
Art 6º As penas disciplinares aplicáveis ao zootecnista são as estabelecidas para os 

demais profissionais obrigados a registro no mesmo Conselho Regional.  
 
Art 7º Na administração pública é obrigatória, sob pena de crime de responsabilidade, a 

apresentação do diploma por parte daqueles a quem esta Lei permitir o exercício da profissão de 
zootecnista, sempre que se tratar de provimento de cargos que ela dêles tornou privativos.  

Parágrafo único. A apresentação do diploma não dispensa a prestação do concurso.  
 
Art 8º VETADO.  
 
Art 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art 10. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 4 de dezembro de 1968; 147º da Independência e 80º da República.  
 
A. COSTA E SILVA  
Tarso Dutra  
Jarbas G. Passarinho 

 
 
 

LEI Nº 8.906, DE  4 DE JULHO DE 1994 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem 
dos Advogados do Brasil - OAB. 

 
 

TÍTULO I  
 DA ADVOCACIA  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III  
 DA INSCRIÇÃO  

 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
I - capacidade civil; 
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 
IV - aprovação em Exame de Ordem; 
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 
VI - idoneidade moral; 
VII - prestar compromisso perante o Conselho. 
§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da OAB. 
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve fazer 

prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, além de 
atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada mediante 
decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho 
competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por 
crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

  
Art. 9º Para inscrição como estagiário é necessário: 
I - preencher os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º; 
II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia. 
 § 1º O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos 

últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino superior, 
pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia credenciados 
pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Código de Ética e Disciplina. 

§ 2º A inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se localize 
seu curso jurídico. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO N.º 691, DE 25 DE JULHO DE 2001 
 

 
Institui o Exame Nacional de Certificação 
Profissional como requisito para obtenção de 
inscrição no CFMV/CRMVs.  
 

 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 16, alínea "f" da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, 
e 

 
Considerando que, o artigo 3º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968 e o art. 8º, 

parágrafo único do Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969, estabelecem que o exercício da 
profissão de Médico Veterinário somente poderá ocorrer após o deferimento da inscrição do 
Profissional no Conselho Regional de Medicina Veterinária; 

 
Considerando que o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional) estabelece que o diploma de formação profissional 
superior, conferido por instituição de ensino superior, reconhece apenas a formação recebida pelo 
titular do diploma; 

 
Considerando que a instituição do Exame Nacional de Certificação Profissional - ENCP, 

vem sendo solicitada e discutida no âmbito da Medicina Veterinária, como uma necessidade 
premente da classe, objetivando resguardar a qualidade dos serviços prestados à sociedade; 

 
Considerando que o médico veterinário, para o bom desempenho de suas funções, 

deverá ter um mínimo de conhecimentos necessários ao exercício da profissão; 
 
Considerando que o Sistema CFMV/CRMVs tem a função de fiscalizar o exercício 

profissional em caráter preventivo; 
 
Considerando que o Sistema CFMV/CRMVs tem por finalidade, além da fiscalização do 

exercício profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas à profissão médico-
veterinária no Território Nacional, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir o Exame Nacional de Certificação Profissional como um dos requisitos 

para obtenção da inscrição profissional no Sistema CFMV/CRMVs. 
 
§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2002, a inscrição de médico veterinário nos Conselhos 

Regionais de Medicina Veterinária só será possível, mediante atendimento ao estabelecido nesta 
Resolução, independentemente do ano de formatura. 

*Parágrafo 1º com redação dada pela Resolução nº 735, de 31/01/2003. 
 
§ 2º Os médicos veterinários e/ou zootecnistas que se inscreveram no Sistema 

CFMV/CRMV e cancelaram essa inscrição por algum motivo, poderão reativá-la sem a necessidade 
de se submeterem ao Exame Nacional de Certificação Profissional. 

*Parágrafo 2º acrescido pela Resolução nº 735, de 31/01/2003. 
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CAPÍTULO I  
 DO CONCEITO 

 
Art. 2º O Exame Nacional de Certificação Profissional é um processo de avaliação 

destinado à comprovação dos conhecimentos mínimos obtidos pelos profissionais diplomados em 
Medicina Veterinária. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 732, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 
Estabelece requisitos para inscrição de 
zootecnistas no Sistema CFMV/CRMVs.  
 

 
O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no uso das 

atribuições que lhe confere a alínea "f" do art. 16 da Lei nº 5.517/68, combinado com o art. 3º alínea 
"n" e "o", do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 04/69 e, 

 
considerando que o art. 4º da Lei nº 5.550, de 04 de dezembro de 1968, estabelece que 

a fiscalização do exercício da profissão de zootecnista é competência dos Conselhos Federal e 
Regionais de Medicina Veterinária; 

 
considerando que o exercício profissional só pode ocorrer após o deferimento de 

inscrição do profissional no Conselho Regional de Medicina Veterinária da jurisdição onde irá 
desenvolver suas atividades; 

 
considerando que o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estabelece que 

o diploma de formação profissional superior, conferido por instituição de ensino superior, reconhece 
apenas a formação recebida pelo titular do diploma ; 

 
considerando que o Sistema CFMV/CRMVs tem por finalidade, além da fiscalização do 

exercício profissional, orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas à profissão do 
zootecnista no Território Nacional.  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2004 a inscrição de zootecnista nos Conselhos 

Federal e Regionais de Medicina Veterinária só poderá ser realizada nas condições estabelecidas 
na Resolução nº 691, de 25 de julho de 2001 e nesta Resolução. 

 
Art. 2º O conteúdo para o Exame Nacional de Certificação Profissional está contido nas 

diretrizes curriculares para o curso de Zootecnia e será definido em Edital pelo CFMV. 
 
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no DOU, revogadas 

as disposições em contrário.  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 

Como indica a ementa, o projeto de decreto legislativo sob 
exame visa a sustar resoluções emitidas pelo Conselho Federal de Medicina 
Veterinária, que tornam obrigatório um exame de certificação profissional como 
requisito à inscrição nos Conselhos regionais e federal. 

Cabe a esta Comissão opinar sobre constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, e também sobre o mérito. 

II - VOTO DO RELATOR 

Considerando o reconhecimento dos Conselhos profissionais 
como partes integrantes do Poder Executivo federal, seus atos normativos revestem-
se do caráter de norma regulamentadora. 

Estão sujeitos, pois, à sustação prevista no inciso V do artigo 
49 da Constituição da República. 

A via normativa apropriada é o decreto legislativo. 

Nada há, pois, a criticar quanto à constitucionalidade e 
juridicidade. 

O projeto de lei está bem escrito, atendendo ao disposto na 
legislação vigente sobre sobre redação legislativa. 

No mérito, concordo com a ponderação do Autor. 

As leis que regulamentam as profissões de médico veterinário 
e zootecnista não prevêem a realização de exame de certificação (como o existente 
para a inscrição dos advogados na OAB). 

Tais diplomas legais sequer autorizam o Conselho Federal de 
Medicina Veterinária a estabelecer tal exame. 

A Lei 5.517, de 23 outubro de 1968, menciona como atribuição 
dos Conselhos “propor ao Governo Federal as alterações desta lei que se tornarem 
necessárias, principalmente as que vierem a melhorar a regulamentação do 
exercício da profissão de médico veterinário”. 

Assim, evidencia-se que em ambas resoluções o Conselho 
exorbitou sua prerrogativa de regulamentar a lei – pelo que urge a sustação desses 
dois atos. 
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Pelo exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PDC nº 636/2003. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2003. 

 
Deputado ALEXANDRE CARDOSO  

Relator 
 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
                                         

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 636/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Alexandre 
Cardoso. 

                           
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Maurício Rands - Presidente, Alexandre Cardoso, Antonio 

Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mota, Carlos Rodrigues, 
Darci Coelho, Dimas Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Ildeu Araujo, Inaldo 
Leitão, Jefferson Campos, João Almeida, João Paulo Gomes da Silva, José Divino, 
José Eduardo Cardozo, Jutahy Junior, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Ney Lopes, Odair, Odelmo Leão, 
Osmar Serraglio, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Rubens Otoni, Rubinelli, Sérgio 
Miranda, Sigmaringa Seixas, Takayama, Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zenaldo 
Coutinho, André de Paula, Ann Pontes, Átila Lira, Colbert Martins, Coriolano Sales, 
José Pimentel, Léo Alcântara, Luiz Antonio Fleury, Luiz Couto, Mauro Benevides, 
Moroni Torgan, Neuton Lima, Ronaldo Caiado e Sandra Rosado. 
                           

 
Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2004. 

 
 

Deputado MAURÍCIO RANDS 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


